
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 

 

“Regulariza a ativação do Clube Filatélico 

da FIEPS e institui diretoria provisória 

para fins de registro civil e dá outras 

providências”.  

 

A Delegacia Nacional da FIEPS no Brasil, em conformidade com o seu estatuto, Capítulo III, Artigo 5º, ítem 

VI e deliberação da Diretoria; 

RESOLVE:  

Artigo 1º - Reativar as atividades do Clube Filatélico da FIEPS Brasil  e, uma vez não registrado até a 

presente data, tornar público a intencionalidade da FIEPS de registrar o estatuto de criação do projeto 

Clube Filatélico da FIEPS no Brasil e regulamentar seus objetivos e ações; 

Artigo 2º - Instituir diretoria provisória para fins de registro civil e documental mediante aprovação de 

estatuto; 

Presidente: Cassio Hartmann /AL 

Vice-Presidente: Sonia Maria Bordin/PR 

Secretário: Rosa Maria Alves da Costa/PA 

Tesoureiro: Paulo Eduardo Carnaval Pereira da Rocha/CE. 

 

Artigo 3º - É de responsabilidade e exclusividade do Clube Filatélico da FIEPS publicar selos oficiais com o 

uso do logotipo da FIEPS Brasil, Mundial e Delegacias Regionais e ainda seus projetos, bem como outros, 

de interesse institucional; 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Foz do Iguaçu (PR), 02 de fevereiro de 2023 

 

 
Prof. Dr. Almir Adolfo Gruhn 

Delegado Nacional da FIEPS no Brasil. 
 


